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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.474, de 30 de agosto de 2022. 

"Concede reajuste sobre o valor de que trata a gratificação 
mensal concedida aos Policiais Militares no desempenho de 
funções Pró-Labore que especifica, e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ,na' uso de suás atribuições que-lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SAIJER, que 9 Câmara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a seguinte lei: . . 

>.e, , ~ .. )iô. ó é~âl$i dá; grilltÍfii/i~ção nien$af concedida aos Policiai!;YvMU!tares. ''r)ci déS.\ã'mli$nJig . i:i§ ,Junçiíg$ relátivás · à fiscalização e polici;JJT,~tit{{ do tiJífisjtp 'dê ve1êuiôs'\-ias'vias,J1ú6Jicas do Mtinicípio, conforme disposiç~Ô, côntidáil'/d,§ 2°, clqâit, 1º da L<;iiJip 2';7!1l; de 29 de junho de 2006, êofu mqcllfi<;agles prodµzid~;; pela LeLl'i~'i\879';,J/e 22 de dezembro de 2008, pa,isa a ser dê R$ 550,0{) (quinhentos e!c:it(quenta reais), a partir de 1 ° de junho .de 2022.· •· · ·· · · · · ·· · 

A.rj:,.2°. Esta Lei entra em vigor na d,i· Jcac'T'fp sua publicação, retroagindo se!JS sJf$itQs a . ir de 1 ° de junho d ogando em todos 
os termos a Lei nºõ,2'11~,. e• /de ag~s~o d•e ' 4. 

Pilf;íçiOi/à .•. va _. êlià .. ··•· . dê~~;sto ""''""' 
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Registrada no Departamento de A · · tração da Secretaria Municipal de Administração e publicada no de Avi s do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Muni~c·;:'P'.:ª'..'.:'·~+t:l;é~,_.,_.,, 
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